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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

073/2024 – PMAV 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES 

CONTRATADO: A.L. CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP 

 

OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: ALTERAÇÃO DA CLAÚSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA – SEGURO GARANTIA. 

No dia 05 (cinco) de setembro de 2024, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA, situada na Praça José Valentin Lopes, Nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua - ES, foi 

lavrado pelo Núcleo de Gerenciamento de Contratos o presente TERMO DE 

APOSTILAMENTO ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2024 – PMAV, para alteração 

da Cláusula Décima Primeira - Garantia de Execução, considerando a necessidade de ajustes 

no que compete a cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Deste modo, no Contrato Administrativo Nº. 073/2024 - PMAV: 

ONDE SE LÊ: 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com 
cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor inicial. 
 

11.2. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução 
e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102), a seguradora figura como 
interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deverá figurar dos 
termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

11.2.1. Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 
11.2.2. Acompanhar a execução do contrato principal. 
11.2.3. Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 
11.2.4. Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
11.2.5. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 
conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 
11.2.6. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
11.2.7. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições: 

11.2.7.1. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta 
da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 
11.2.7.2. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a 
integralidade da importância segurada indicada na apólice. 

 

11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, 
ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 
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11.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
 

11.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 

11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato. 
 

11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 

11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
11.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
11.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 

11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 11.8, observada a legislação que rege a matéria. 
 

11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
 

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 

11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

11.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 
 

11.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 
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11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 

11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
 

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

ONDE LEIA-SE: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
11.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial. 
 
11.2. A garantia apresentada responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, 
pela não conclusão ou conclusão incompleta do objeto e pelas eventuais multas aplicadas 
independentes de outras cominações legais. 

 
11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, 
ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 
 

11.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
 
11.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.7 deste contrato. 
 
11.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
11.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
11.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
11.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 
11.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 11.8, observada a legislação que rege a matéria. 
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11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
 
11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
11.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 
11.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 
 
11.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 
 
11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 
11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
 
11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

 
 
 

Quanto ao restante de seu teor, permanecem inalteradas suas cláusulas. 
 
 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 


